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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI - ALEPI

EMENDA ADITIVA N° 01, AO PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 30/2021

A emenda visa contemplar categorias profissionais imprescindiveis ao Quadro
Complementar dos Oficials, 0s profissionais da teologia sejam eles: os sacerdotes catdlicos,

pastores e ministros religiosos.
Desse modo, o art. 2° passa a ter a seguinte redagao:

“Art. 54. 0 pessoal da Policia Militar comp0e-se de:

~d) Quadro Complementar, que serd composto por militares temporérios voluntarios,

compreendendo:

- Oficiais, com habilitagdo nas seguintes areas profissionais de interesse da corporagédo (nivel
superior): musica, teologia, salde, arquitetura, engenharia civil, engenharia elétrica, engenharia
mecénica, comunicagdo social, ciéncias contabeis, ciéncia da computagdo, engenharia da
computacgdo, banco de dados, processamento de dados, redes, telecomuhicag:ﬁes, administragéo,
desenvolvimento de programacgéo para web, gestéo ambiental, sistemas de informacbes, analise e

desenvolvimento de sistemas, engenharia de software e estatistica;

-Pragas, com habilitagdo nas seguinies greas profissionais de interesse da corporagdo (nivel
médio): técnico em instrumento musical, técnico na area de saude, técnico em estatistica, técnico
em contabilidade, técnico em eletrotécnica, técnico em mecanica, técnico em meio ambiente,
técnico em eletronica, técnico em administragao, técnico em edificagdes, técnico em informatica,
técnico em informética para internet, técnico em manutengéo e suporte em informatica, técnico em
manutengdo e suporte em informatica, técnico em rede de computadores, técnico em

telecomunicagdes.
............................................................................................................................. (NR)
Nesse sentido, o art. 4° passa a ter a seguinte redagéo: | |

“Art. 4°. Fica reservado & pessoa com deficiéncia, no minimo, dez por cento das vagas oferecidas
no processo seletivo de que frata esta lei, observada a compatibilidade das limitagbes advindas da

deficiéncia com as atribuigbes das respectivas areas de atuagédo.” (NR)

Bem como, propde-se o acréscimo do art. 5°:
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“Art, 5°. O Poder Executivo regulamentaré os critérios para a admissdo de pessoas de que trata o

artigo anterior.” (NR)
E, por fim, o art. 4° passa a ser o art. 6°

“Art. 6°. Os éfeitos financeiros decbrrentes da aplicagdo desta Lei estéo condicionados & Lei
Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020.”

JUSTIFICA TIVA -
B No émbito do Estado ndo hé previséo legal de reserva de vagas para 0 ingresso de pessoas

com deficiéncia — PCD na Policia Militar, vez que prevalece o interesse publico em decorréncia da
natureza das ATIVIDADES POLICIAIS, a qual demanda APTIDﬁ.O PLENA DO POLICIAL, sendo,

portanto, incompativel com limitagées de ordem fisica, visual, auditiva e menlal.

Noutro giro, a propositura sob anélise, visa a contratagéo de “militares tempdra’rios” de
DIFERENTES AREAS DE ATUACAO, de niveis médio, técnico e superior, para o exercicio de
FUNCOES MEIO DE NATUREZA CIVIL, admitidos mediante processo seletivo por, no méaximo, 08
(oito) anos, 0s quais ocupariam cargos de acordo com suas respéctivas atribuigbes, tais como,
médicos, comunicadores sociais, técnicos em enfermagem; musicos, dentre outros. -

Nessa linha de raciocinio, convém fazeré leitura do art. 37, Vi, ‘da CF/88, in yerbis:

| .
Art. 37. A administragdo publica direta e indireta_ de qualquer dos

P’ode'res_ da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
obedeceré aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiéncia e, também, ao seguinle:

VIl - a lei reservaré percentual dos cargos € empregos publicos p_aré as

pessoas portadoras de deficiéncia e definirda os crjtérios de sua

admissdo; (Grifos Noss0s)

A esse respeito, corroboram com o texto constitucional, o art.2°, caput e §2°, c/c § 3° do art.
34 da Lei Federal n® 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiéncia, vejamos:

| q/
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“Art. 2° Considera-se pessoa com deficiéncia aquela que tem
.-mpedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou
sensorial, o qual, em mteragao com uma ou mais barreiras, pode obstruir
sua participagdo plena e efetiva na soc:edade em igualdade de

condi¢bes com as demais pessoas.

L
- § 2° O Poder Executivo criard instrumentos para avaliagdo da

deflc:enc:a

Art. 34. A pessoa com -deficiéncia tem dtre.'to ao trabalho de sua livre
: escolha e aceltagao, em ambiente acessivel e inclusivo, em 1gualdade

de oportunidades com as demais pessoas.

[] |

§ 3° E vedada reslrigéo ao trabalho da pessoa com deficiéncia e

qualquer discriminagdo em razéo de sua condigéo, inclusive nas etapas

de recrutamento, selecéo, contratagao, admissédo, exames admissional e
- periédico, permanéncia no emprego, ascensdo profissional e reabilitagéo

profissional, bem como exigéncia de aplidéo plena.

Portanto defermma o mandamento constitucional, bem como, a Lei Brasileira de Inclus&o da
Pessoa com Deficiéncia, a reserva de percentual dos cargos e empregos pubhcos para PcD, bem
como, a criagdo de instrumentos que viabilizem sua incluséo ao mercado de: trabalho em igualdade

de oportumdades com as demais pessoas com apt.'dao plena — tais como 0s pohc:a:s

Nessa toada, é inconteste que O PRESENTE PROJETO ENSEJA A ADOQﬂO DE UMA
LEGITIMA ACAO AFIRMA TIVA, destinada a mtegragao social das pessoas com defi ciéncia, tendo
em vista a possibilidade de contratagao de profissionais de distintas areas - 0 que nédo inclui a
pohc:al para desempenhar as fungoes de acordo com sua respectiva formag:ao junto a Policia
Militar.
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No que tange ao percentual de vagas para PcD, incube a cada ente féderativo determinar a
oferta dentro dos limites de 5% (Decreto n° 9. 508/2018, em processos seletivos e concursos
publicos) a 20% (Lin° 8.112/1990, em concursos publicos), tal como estabelecido em ambito

federal.

No Piaui, o Decreto Estadual n° 15259/2013, estabelece o minimo de 1 0% e m'é'ximo'de

20% das vagas oferecidas em concursos publicos para PcD, ao tempo em que d:spoe em seu art.

25 § 6° que ‘nédo haveré reserva de vagas para pessoas deficientes nos concursos para

;growmento de cargos militares -ou para O provimento de qualquer cargo ou emprego que exija
aptidéo plena do candidato”. | |

QOcorre que o projeto sob anahse além de prevé a contratagéo de militares voluntarios
através de processo seletivo (mst:tuto prewsto no art 37, IX, da CF, o qual possibilita a contratac&o
de pessoal por prazo determmado) e nédo através de concurso pubhco (consoante art 37, 1,
também da Lei Maior, perm:te o0 ingresso para ocupagdo cargo efetivo, permanente ou emprego
publ.-co) néo contempla o acesso aos quadros de POLICIAL militar, cargo para o qual legislagao
espeo;ﬁca exige apttdao plena do candidato, bem como, ingresso apenas através de concurso

publico.

Portanto, desde que -as hm;tagoes advindas da deficiéncia possam ser 'adaptadas as

™ atnbwg:oes do cargo, qao hé nenhum impedimento em estabelecer percentual minimo de reserva
de vagas no suprac;tado projeto; do contrério, tal iniciativa esta em consonanc.'a com 0 art. 54, X,

da Constituigdo do Estado do P:au: que traz, dentre seus objetivos fundamentais, ‘promover 0 bem _

de todos inclusive, da pessoa com defi ciéncia fisica, visual, auditiva, mtelectual ou mult.'plas in

verb!s

“Art. 3° Sao objetivos fundamentais do Estado:
[

JIl - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, e_tnia, raga,

sexo, cor, deficiéncia fisica, v-isual, auditiva, intelectual ou mdltiplas,
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idade, estado civil, orientagao sexual, conviccao religibsa, politica,
filosofica ou teologica, trabalho rural ou urbano, condicao social, por ter

Cumprido pena e quaisquer outras formas de discriminagao.

Art. 54. Sem prejuizo do diSpbsto no art. 39, a administragdo de pessoal

~ do Estado & dos Municipios observaré:

[.]
~ - Xill - destinagéo de percentual de cargos € empregos publicos para
: pessoas portadoras  de deficiéncia, € definicdo dos critérios de sua
o ! |
admissao, na forma da lei;

Entender diferente seria afastar o principio da ampla acessibilidade a cargos ou empregos
publicos, contrariando as a'gées—af_irmativas de inclusdo das pessoas com deficiéncia no mercado
de trabaiho. | '

Assim, ante o exposto, com as emendas sugeridas e nao tendo encontrado qualquer ébice
no gue concerne a seguranga publica, opino favoravel a tramitagéo e aprovagéo do Projeto de Lei

Ordinaria n®-30/2021, de iniciativa do nobre Governador do Estado.

7N

Sala das Comissoes Técnicas da Assembleia Legislativa do Estado do Pig ui, Teresina, 09 de
setembro de 2021. - ' .
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